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ESTADo Dcl PARaruÁ

viRL.QUI|RINÍEN'IO N" I t5 ,DE 2020. cÂrulnm NurutcipAL DE cAscAvEL

ptoponente: \iercador Para/NIDB) t{úcebi r'^ C'\ /çfr-/><)
,a

Protocold.t

Él[Êiê?i#§-ro Scnhor Presi<lenre da Cânrara NÍunicipal dc (-ascavel

IIIIQUE,IR(), nos ternlos quc regeln o rtt. 1,19, § 1'do l{cgin-rento Intctuo clcsta (iasa de

Lcis, seja encaminhado expediente ao Scnhor Tiago Stefancllo, Sccretziri<-r i\lunrcipal de

Saúde, solicitando intirrmaçôcrs accrca tlo óbito de urla pacicntes, de norne .r\na Par-rla de

Lima Navarro, ocortido após obter atenditnento médico na UPr\ Tancredo Ncvc, n<-r úrltimo

<Iia (r de n-raio de 2020:

2. Á Secretaria dc Srúde já abdu ptocccluncfltos adminisrratir.()s pflr'.r i vestrgar ()s ur()til'os

qtLe Icvaranr a óbrto essr pacicrrte/ (,aso negativo, ltrsuFrcar;

3. Seja encarrrinhaclo todos os laudos clínicos c médicos dt> atendimento feito pela L)l)À,
detalhando âs câusâs que dertm entrada na UPÀ c rs causas que levaram a paciente a óbito?

E o clue Ilequcr. Sa1:r das Scssóes.

Cascar-cl, 7 de rnaio de 2(120

'.s\^{
Parra

Vetcacior,/NIDB

Justificacào

,\ proposta lcgislruva que âplesento, tcm a firaiidade dc buscar sabet os tnotiros que

lcvamnr a óbito, utrra criançu na Unidade de Pronto Àtendrmento da'fanctcdo Ner.es.

Lamentaveltrentc, no último dia 5 de rrraio do corrente, uma criança veio zt óbito
após dar enuada para atendinrcnto na UPr\. Não sc sabc ao certo, quais ioram às causlrs que levatam
essa criança a dar entrada, c principalmente, qlrais foram às câusâs quc lcvamm a criança a óbito. E

preciso que ilformaçõcs sejam repassadas c ptocedimentos seiâm tomldos, pors nào é aceitár'cl que

uma criança vcnha a óbito depois de scr atenclida em umâ unicladc dc saúrde de nosso municÍpir,r.

Ir precrso sabct se houve negligência no atenclimento e se âs pt<.rvidôrrcias fbratn
tc,das cumpridas, pâra o atcudimento c1ínico dessa criauç:t.

Espero, pois, as rcspostas a cste questiorlamento perl darnros ciênciu à opiniào
p(rblica clue rros cobra, e tan-rbórn, [)ara que outtas medldas possam set totladas por esta Case de Leis.
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1. Queis f<;ram às cllrsâs lluc ocusionaram â nrorte dcssa pacienteT


